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EST.ADO DE SERGIPE
PREFEITURA Muxtcrpar, MURTBEcA

CoNTYTO N.3s/2021-PMM

coNrMTo DE enesrtçÃo DE
SERI,IÇOS qUE ENTRE SI CELEBMM,
DE UM LADO, O M(NICIPIO DE
MURIBECA E, DO OUTRO, A EMPRESÁ
RESENDE REZENDE DECORRENTE
DA TNEnGTBILIDÁDE DE uar,tçÃo
N". 05/202 l.

l:l:-p:fry: instrumento particular de Conrrato, reuniram_se de um lado o MUNICÍPIO DEMURIBECA, ESTADO DE,^SER.I.E, p".io. luriài"" de direito p,iUri"o, 
-úr.ii" 

""CNPJ^4F sob n." 13.094.2221000r-62, com'sede a"nuãl."t.on a" fiã.',"i'r.ià,'rrn'.,"aua,49.780-00, Centro, na cidade de ú*ib"c., *tt"- a" Sergipe, doravante denominada.ONTRATANTE, neste ato representado pero prefeito Municipar, MARro CESAR DASILVA CONSERVA. brasileirq residente L a"ri.liaa" nesta cidade, e o do ourro lado aEMPTESA' RESENDE REZENDE ANDRADE SANT-A RITA BARBOSÁ OirVÉNE 
"r,AEr-UN

ADVocAclA, empresa sediada na.cidad. ,qracujryiÉ, póa Theodorico do prado Montes, n,42,cEPn'49.032-lg0,BairroFarolandia,inscrita";õNtisob.No os.sst.ii1)60ôi_lo,Inscriçâo Municipar n"0637 12-6, Inscrição Estaduar sói+oá,. 
"qui 

represenrada por seu sócio,GERALDO RESENDE IJLHO, U.^if.ii", ai"ã.i"do, porradora do CpF sob c, n"235'333'905-00, oAB/sE n" r.666, renniram-se ú-;"r;ú;; o pÍesente contrato, nos termosdas Cláusulas e condições seguintes:

l.l. o presente conrrato consiste na rRrsraçÂo DE sERvIÇO§ A.DVOCATICIOSESPECIALIZADOS PARA- APRESENTAÇiô 
-Oí 

ITUPUCNIçÃO PERANTE OTRIBUNAL DE CONTAS OO rSrAO'O »r 
_SrNCPr 

DO JULGAMENTOPNOVTSÓNTO DO VALOR.ADICIONADO NO TCTVTS-,'CONFORME ANEXO UNICIODO ATO DELIBERATIV O NO 97212021, P.^RA rINS õi CREDITO, PELO ESTADO DEsERGrpE, DA euorA no nrpobro soÉnr -oppúCor§-nrlãi&"li 
.rctncuuçÃo DE MERcADoRIÂs E sonnn inniia-ç-ôÉõ õ"'ifiiib'd, o.TRANSPORTE INTERESTADUAL 4 INTERMIUNICIPAL'r Or CóúÚilióiõiO -ICMS PERTENCENTE.q,O }TUXTCíPTO CONTRATAI.ITE PARÁ O EXBRCiCIO Or2022.

2:l..._E^T 
_contraprestação ao-s serviços previstos na cláusula primeira, obriga-se aCONTRATANTE a pagaÍ a coxrnaÍeoÁ a imponância de R$ 0,20 (vinte centavos) porcada R$ l'00 (um rear) acrescido em cada parcôra mensar do u*...í"io a" zoii, s"íao ovalor estimado para arrecadação de R$ 1.000,00 (lvlil reais).

Rü! J..t!on dc FitücnEdo, s,/N - M!Íiü.rdsE - ccm,§ - Tct/Frr: í79) lríi - t r i - cEp: 49.7&x)o - c.N.p.J_: r, §q.222r@,r42c-üit : ticn.c.om)riü..!e/:arhoo.coíÍ
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ESTAT'O
PREFEITTIRA

DE SERCIPE
MUNI(:II'AL ]VIURIBECA

2.2. O pâgamento será efetuado nrcdiante a apresenraçào das respectivas Nolas FiscaisrFaturas
dcvidamentç' atestadas. acompaúada da certidào de Regularidade Fiscal conr a Fazcnda
!ed.er1t.. llstadual, Municipal. do crertificado <le Regularidade com o FGTS . i..,niaao
Trabalh ista.

l'-i o valor conslantc ncsta cláusula podcri scl rcaiustado. após o prazo constanre na cliiusularerceira. mcdianre acordo Íbrmar entre as paíes..u* b... ro iNpc'àcumulado n. p.ri"J" or,..a data dc assinarura e a data de eventual pioffogaçio contrahlal.

3'l' o prazo do contralo teni vigência de 12 (dozc nrcscs) a contar da data da assinatura rloconlrato.

-l l' A dcspesa prevista na cláusula S-cgunda c.rrerá por conla da seguinte dotaçào. co,star)te doOrçarncnto para o corronlc excrcício liriancciro:

2 004 S EC RETA R T A Nt U N t c-tpA]--DE_1 DM I N Í STR r ÇÂ () E Fr N A N Ç,\s2003 lt^NrrrENÇÃo DA SEC. DE,rnrurxisr.nni_.À6 e rrN.nxÇ,rs3reír3s.00.00 sERvtÇos ue coxsui.r:ôRi;i"' " ""
FR t00t0000

5.1. lncurnhe a CONTRA'IANTÊ:
5 l r' Fomcccr ri c.NTRATAD-A' cm rempo hábir de, no máximo, .ig (quarcnra e oiro) horas

;:"ff.'||]|Iff]o, 
todas as informaçõcs 

" .r""r,""rà."r.ccssários rà'i*i'à".."",ür," a"
5 l 2' EÍ'etuar o pagamcnto na r-orma e prazo acorda«ros neste lnstrumenro;

;;1.;l;,i.::0.,'Oilizar 
locat adcqua<to para u"o,n"ôa"-aos profissionais do Contratado na

Rr., Lnt.,{,i,r fr!.ur\t.. \ \ - \rnrbc.r,St. (s,no t.l.f*(,n,r\l:.1:la,it.p_teràr,-t,-(\pl ,.(1,).1.::: i,r(,t_ô-.jrlrl h( t.r.trdnr!rbü.., / irlkr, _rír
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEI'I'URA MTINICIPAL MURIBECA
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da Lci n" 8.666/93).
6.1. Incurnbe A CONTRATADA:
6.1.1. Clomparecer ao município, quando neccssário. a finr de oricntar in
dccorrcntcs do presente CONTRATO.
6.1.1. Manter durante a execuçào do cotrlrato. todas as obrigações por

loco os sen iços

clc assunritlas rr ir

PROPOSTA.
(r.l.i. Executar os serviços elencados na Clírusula Plimeira do prescntc contrato. utilizandrr tla
boa tecnica processual;

6.1..1. Cumprir rigorosamente os prazos c encaminhar relatórios acerca dos trabalhos
tlesenvolvidos:

8.666/93).

7. L A dcsistôncia injustificada por qualqucr das partcs na execuÇào do prcsentc tcrmo. implicará
no pagamento dc multa na razào de 20% (vintc por ccnto) do valor contratado. mais as despcsns
quc por acaso se façam nccessárias para sua cobrança.

7.2. I'ode o CONTRATANTE rcscindir unilateralmente o presente tenllo, se ocorrer alguma das

hip(rtcses prcvistas no An. 79. l. da Lei n'tl.(r66/93, scnr que caiba qualquer tipo de indenizaç:'ro
para o CONTRATADO.

ll-1. O presente pacto vincula-se em sua plenitude aos termos da proposta ofcrecida pclo

contratado. bcm conro ao Processo Àdrninistrativo dc lnexigibilidade de Licitaçâo. realizado
pelo ltlunicípio, com base no art. 25, inciso l[, cnr hamronia com o an. 13. insiso Ill, todos tla
Lci n" ti.666/93. e suas alteraçõcs.

cLÁusuLA :ioliA - DA LEGISLACÃo (Art. 55, xr dâ Lci n' 8.666/93).

91. O plesentc contrato eslá scndo lavradrr nos tennos da Lei n" 8.ír66i93. cont as altcruçircs
crisrcnrcs ató o prescnte <.lata, cm harmonia com a l-egislação Civil Brasileira que disciplina a

rnatéria, ouvindo, nos casos onrissos a auloridade superior.

('l-..\L sL L.\ t)ECt\t.\ - DO t.ORo

10. I . Fica elcito o loro da Conrarca de AquirlabíSE. com exelusâo tlc qualquer outro. por nrlir
privilcgiado quc scja. para dirimir quaisquc: dín'idas surgidas na execuçào do pÍesentc Contrato.

E. assinr. por sc acharen: justos e contrarados^ rrssin3rn o presente instrumsnto panicular tlc
('ontrato enr 02 (duas) vias dc igual tcor e parr unr irnico c só cl'eito. .iuntamentc con'r rs
tcstuuuuhas abrixo, a finr dc quc possa suÍir os clcitos lcgais.

Rürrkr*'.,l.Frlori.rJo.s.\-\tunbNr,sl-('.x!-'l.l|i\r;.rrl:rll.r:5-(lll'.1')'§a-((1 ( \r, l r,ú)r r.': r'íl'r.61
i.hJt lr LJJ,{urt:r,j rih.\t.om
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ESTADO DE SERGIPE
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ERAI,DO RES[:NDE FILHO

CO\TRAl'ADO
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